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I LEI No 4.023, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2004.
)

(

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$ 2
250.000,00 e dé outras providências.

l
. )l
l IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
1 i teFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu n1

1 L E 1:
1
i o I abrir crédito Especial no valorg Art. 1 Autoriza o Executivo Municipa a
r de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentâria:

08 SMOP:
Q1 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
451 1 Infra-estrutura urbana :
1812 Conclusâo Obras LDO/2003 I
4.4.90.51-8122 Obras e Instalaçöes f' 

k
o j , ds yArt. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1 , serv r

recurso parte do superâvit do exercicio de 2003.1 
o Inclui na uei d

-
e Diretrizes orçamentàrias - LD

,,
o 2004, planilhaArt. 31

j de Metas Prioritérias SMOP, a meta Conclusâo de Obras LDO 2003 , no valor de R$
) 250.000,00.
.i
3 Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
fevereiro de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. r

. N. r

(AN COB ZIMMER
, l

refeito Municipal.

1 OVE-ZX' LME'D 
' 
---*'%

Rl .
: Secretéria-Geral.

-90E (KGSOS. mE SA8c,/)E; SAtfE :MS-
MOOESEGRO EIMX MS AP-IB

Rua Joào Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95.780-000 - Montenegro/Rs - Te1.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete 00 Prefeito

LEI N° 4.023, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2004.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
250.000,00 e dé outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
O Page saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanclono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 250,000.00 (duzentos e cinqiienta mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:

08 SMOP
01 SMOP — Administracao
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
4511 lnfra—estrutura urbana
1812 Conclusao Obras LDC/2003
4.4.90.51-8122 Obras e lnstalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, serviré de
recurso parte do superévit do exercicio de 2003.

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2004, Planllha
0 de Metas Prioritérias SMOP, a meta “Conclusao de Obras LDO 2003", no valor de R$

250.000,00.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
fevereiro de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

COB ZIMMER,
refeito Municipal.

cretaria-Geral.
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